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Lei nº 14, de 31 de dezembro de 1947

Dá o nome do General Flores da Cunha a
uma Nova Avenida.

VENTURA LA HIRE GUTIERRES, Prefeito Municipal de uruguaiana.
Faço  saber,  em  cumprimento  do  disposto  no  artigo  158,  inciso  II,  da

Constituição do Estado, que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono a lei
seguinte:

Art. 1º É dada à nova Avenida que nasce, pela rua Aquidaban, na rua Bento Martins, e
vai  até  o  largo  Dom Hermeto,  fronteiro  à  estação  da  Viação  Férrea,  a  denominação  de
"General Flores da Cunha".

Art. 2º Em consequência, fica sem denominação a rua que possuía o mesmo nome.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Uruguaiana, 31 de dezembro de 1947.

(as.) VENTURA LA HIRE GUTIERRES
Prefeito
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